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Moção de Aplauso n°  
Senhor Presidente,
CONSIDERANDO que na data do dia 27 de julho de 2022, Policiais Civis dirigiram-se até a cidade de Miracatu-SP, com a finalidade de cumprir Mandado Judicial de busca e apreensão domiciliar, chegando ao local foram recebidos por um indivíduo indicado como "disciplina" do PCC na região e mais duas pessoas, uma mulher e um homem os quais foram cientificados da ordem judicial e não se opuseram a realização da busca domiciliar. 

Durante a busca domiciliar foi encontrada uma sacola plástica dentro de um cesto de lixo no quarto do casal ao qual continha 12 porções de maconha, 3 envelopes contendo cocaína e 14 pinos contendo cocaína. 

Realizada busca pessoal no homem indicado como “disciplina” do PCC, foi com ele encontrado um aparelho de telefone celular. Foi também realizada pela policial civil feminina ADRIANA TANOUE busca pessoal na mulher que estava presente e com ela foram encontradas 82 pedras de "crack", dentro da calcinha, e um aparelho de telefone celular. 

Ainda dentro da casa, foi encontrada a quantia de 475 reais em espécie, sendo que as cédulas estavam escondidas dentro de algumas caixas de perfume feminino dentro do quarto do casal, no quintal da residência ao lado da porta de entrada da casa havia terra remexida e os policiais civis escavaram o local e encontraram uma sacola plástica com 65 envelopes contendo cocaína, 257 envelopes contendo pedras de "crack" e nestes 517 pedras devidamente embaladas. 

O trabalho não parou e o homem tido como disciplina do PCC e a mulher foram detidos e conduzidos até a DISE da cidade de registro para apresentação da ocorrência. 

Ao chegarem na DISE, os policiais civis receberam a informação que o outro homem que consigo não havia sido localizado nenhum ilícito estaria na residência de seu pai, José Gomes da Silva, retirando objetos daquele local, possivelmente drogas, neste momento demonstrando seu total comprometimento com a profissão os policiais civis imediatamente, retornaram ao local para verificar se era verdade o que receberam de informação mesmo com a ocorrência praticamente finalizada na delegacia, de modo que ao chegarem no local constataram que o então indivíduo lá se encontrava sob custódia dos Policiais Civis de Miracatu (que foram solicitados para apoiar nesta prisão), acharam então no quintal da residência 04 tambores enterrados e neles continham 1093 pinos contendo cocaína, 818 pedras de "crack", 2520 embalagens contendo 01 pedra de "crack" cada, sendo então detido e conduzido até a DISE da cidade de Registro para apresentação da ocorrência. Foi então decretada a prisão em flagrante dos indiciados nos crimes de tráfico de drogas e associação criminosa, todos por incursão nos artigos 33 , "caput", 35, da lei 11343/2006.

Com tudo acima citado trago meu total respeito e consideração  a corporação da Polícia Civil do Estado de São Paulo em especial neste caso a nossa DISE que tanto faz por toda a região do Vale do Ribeira, cada porção de drogas retirada das ruas é um alívio para uma mãe ou um pai que vê seu filho afundado em um vício tão cruel e sem esperança de melhora, o tráfico que covardemente utiliza cada dia crianças de idade mais baixa corrompendo pobres inocentes ainda no início de sua vida, neste caso em específico uma grande quantidade foi retirada das ruas com o EXCELENTE trabalho dos nossos policiais que demonstraram seu total comprometimento com a causa pública e amor a profissão não medindo esforços para colocar na cadeia traficantes de grande expressão dentro de organizações criminosas.

Enfim, com fincas em todas as considerações acima externadas, venho apresentar à Mesa, na forma regimental e para que seja ouvido o Douto Plenário, a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a ser entregue ao Delegado Dr. -Filipe Augusto Costamilan Pereira e todos os policiais da Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes de Registro os quais seguem: Marival José Ribeiro; Cristiane Bezerra Sales; Ivo da Silva; Leonardo Correa Pupo da Cruz; Bruno Augusto Pereira Ayabe; Eduardo Pioker de Lima pelo Excelente trabalho de investigação e forte atuação contra o crime de tráfico de drogas em toda nossa Região. 
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